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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS Nº 054/2023 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
OBJETO 

 
Aquisição de aparelho de Ar Condicionado de 12 BTUs para atender a demanda da nova ampliação da 
Câmara Municipal de Santana do Paraíso/MG, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência. 

 
JUSTIFICATIVAS 

 

Justifica-se a necessidade da aquisição de 6 (seis) APARELHOS DE AR CONDICIONADO 12000 BTUs 
ECO INVERTER, afim de atender a demanda da ampliação dos Gabinetes da Câmara Municipal. Serão 
instalados nos novos gabinetes construídos e terão a finalidade de propiciar um melhor conforto térmico 
para um ambiente mais agradável, trazendo mais qualidade dos serviços prestados pelos vereadores e 
assessores. 

 

ESPECIFICAÇÕES / QUANTIDADE  

 

Item  Descrição  Qtde.  Vlr. Unit.  Vlr. Global 

1  

Modelo: Eco Inverter - Origem: Nacional - 
Capacidade (BTU/h): 12.000Btu/h - Ciclo: 
Frio - Voltagem (V): 220V - Classificação 
Energética: Classe A Características: - 
Design Clean - Função Íon Air - Tipo de 
Compressor: Rotativo Inverter - Display de 
temperatura: Invisível - Tipo de gás: 
Ecológico R-410A - Serpentina de Cobre - 
Velocidade de ventilação: Turbo, Alta, 
Média e Baixa - Serpentina de Cobre - 
Classificação INMETRO: A - Gabinete da 
Unidade Externa (Condensadora): Metal - 
Tubulação da Unidade Externa 
(Condensadora): Cobre - Função conforto: 
Sim - Auto Restart: Sim - Timer: SIM - Air 
Swing: SIM Turbo: SIM - Controle Remoto: 
Sim - Conteúdo da Embalagem: - Unidade 
Evaporadora - Unidade Condensadora - 
Controle Remoto - Baterias - Manual de 
instruções - Marca Elgin ou similar - 
Garantia 36 meses 
 

06 R$ 3.031,25 R$ 18.187,50 
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VALOR ESTIMADO GLOBAL: R$ 18.187,50 (dezoito mil cento e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas correntes da presente aquisição correrão por conta da dotação orçamentária: Equipamentos e 
Material Permanente – 4.4.90.52.00 – Dotação: 01.0031.0001 1001 – Ficha: 0001. 

 

DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTA 

Para julgamento da proposta será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observados os prazos 
máximos para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 
definidos. 
 

DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA 

a) Ato constitutivo: 

- Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; 

- Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (na íntegra acompanhado de todas as alterações 
contratuais ou a última Alteração Contratual Consolidada, se houver) devidamente registrado no órgão 
competente, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício, ou; 

- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 

 

DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), abrangendo 
inclusive as contribuições previdenciárias e de terceiros; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, sede da empresa licitante; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante ou outra 
equivalente na forma da lei; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do Título 
VII-A da CLT. 

 

DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, OU Certidão Positiva de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, acompanhada do documento abaixo: 
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b) Nos casos de participação de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser apresentado 
juntamente com a Certidão Positiva de Recuperação Judicial ou Extrajudicial exigida no item anterior, 
ATESTADO, emitido pelo juízo em que tramita o procedimento da recuperação judicial ou extrajudicial, 
certificando que a empresa está apta econômica e financeiramente a suportar o cumprimento de um futuro 
contrato com a Administração, levando em consideração o objeto a ser licitado, ou documento que 
comprove que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial, na forma do art. 58 da Lei n.º 
11.101/2005. 

 

DA FISCALIZAÇÃO 

- A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada por representante da Câmara Municipal 
especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição. 

- O representante da Câmara Municipal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a entrega do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante serão solicitadas aos seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

DAS RESPONSABILIDADES 

 
DA CONTRATADA 

- Entregar o objeto de acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência, dentro do 
prazo e local estabelecidos, conforme solicitação emitida pela Câmara Municipal de Santana do Paraíso. 

- Entregar o objeto de acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência, empreendendo 
as melhores práticas, observando as normas técnicas aplicáveis e as orientações do Fabricante, primando 
sempre pela qualidade e atenção às especificidades indicadas pela Câmara Municipal de Santana do 
Paraíso. 

- Fornecer garantia técnica ao objeto pelo período determinado, sob a sua exclusiva responsabilidade, em 
razão da correção de problemas/defeitos identificados pelo representante da Administração especialmente 
designado para fiscalização da entrega. 

- Responder pelos danos diretos ou indiretos causados à Câmara Municipal de Santana do Paraíso ou a 
terceiros, de sua culpa ou dolo, durante a execução do objeto ou posteriores à execução, mas que dela 
decorram, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento 
exercido pelo representante da Administração especialmente designado para fiscalização da entrega. 

- Responder por quaisquer danos causados direta ou indiretamente ao patrimônio da Câmara Municipal de 
Santana do Paraíso, quando esses tenham sido ocasionados em atividades inerentes à execução do objeto. 

- Manter-se em compatibilidade integral com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e a 
qualificação técnica especificadas neste Termo de Referência, durante a execução do objeto. 

- Responsabilizar-se integralmente pelos custos diretos e indiretos referentes à execução do objeto, tais 
como e sem se limitar a: tributos incidentes; taxas de administração; aquisição de materiais; encargos 
sociais e trabalhistas; fretes e seguros; custos operacionais e com logística de qualquer natureza e; outros 
que se fizerem necessários à correta execução do objeto. 
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- Substituir e/ou reparar às suas expensas o objeto, nos quais se verificarem defeitos e/ou mau 
funcionamento de qualquer natureza, a partir do conhecimento da demanda, devidamente informada pelo 
representante da Administração especialmente designado para fiscalização da entrega ao Centro de 
Atendimento Técnico da licitante vencedora, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
comunicação formal. 

- Não efetuar, em qualquer hipótese, fornecimento de modo a contrariar a forma aqui estabelecida, pelo 
que, desde já, exime a Câmara Municipal de Santana do Paraíso de qualquer responsabilidade pela 
eventual ocorrência de atendimento sem requisições ou solicitada em seu nome por elementos não 
credenciados. 

 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO PARAÍSO 

- Orientar a licitante vencedora quanto ao fornecimento do objeto. 

- Fornecer e garantir à licitante vencedora, todos os elementos e informações pertinentes que se fizerem 
necessários à correta execução do objeto. 

- Permitir o acesso da licitante vencedora nas suas dependências, seja para fornecer os bens adquiridos, 
como para a execução da garantia técnica, destinada à correção de problemas/defeitos de fabricação e mau 
funcionamento dos mesmos, devidamente identificados pelo representante da Administração especialmente 
designado para fiscalização da entrega e informados ao Centro de Atendimento Técnico da licitante 
vencedora, em observância às condições contratadas. 

- Acompanhar, fiscalizar e atestar a conformidade relativa à execução do objeto, em face das condições 
contratadas. 

- Indicar os profissionais da Administração que acompanharão, fiscalizarão e atestarão à execução do 
objeto. 

- Remunerar a licitante vencedora nas condições contratadas, exclusivamente ao objeto corretamente 
entregue. 

- Rejeitar, e em decorrência de tal, devolver o objeto já executado, total ou parcialmente, e ao seu exclusivo 
critério, solicitar que sejam empreendidas pela licitante vencedora, sob a sua exclusiva responsabilidade, 
correções e/ou adequações, na medida em que a execução do objeto apresente qualquer inconformidade 
em relação ao contratado e/ou não atenda às necessidades específicas da Câmara Municipal de Santana 
do Paraíso. 

- Comunicar formalmente à licitante vencedora, qualquer irregularidade na execução do objeto, fixando-lhe 
prazo para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas no objeto. 

 

 
DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

- Os objetos deverão ser entregues na Câmara Municipal de Santana do Paraíso, situado na Rua Alberina 
Pessoa, nº 51, bairro Centro, Santana do Paraíso de segunda à sexta-feira, no horário das 12hs às 18hs. 

- A entrega deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias após a emissão da Ordem de Fornecimento, podendo 
ser prorrogado, sendo devidamente justificado por escrito, mediante autorização da autoridade superior e 
desde que por motivo inevitável, em relação à vontade da licitante vencedora e isento de má-fé. 

- Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/1993, a solicitação, autorização, 
acompanhamento, fiscalização, recebimento e conferência do objeto serão realizados pela Setor de 
Serviços de Materiais e Patrimônio da Câmara Municipal de Santana do Paraíso. 
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- Os responsáveis pelo recebimento encaminharão documentos contendo as ocorrências que impliquem em 
multas a serem aplicadas à Contratada em caso de descumprimento das condições estabelecidas neste 
Termo de Referência e no Edital. 

- Os responsáveis pelo recebimento anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 
fornecimento do objeto, determinando o que for necessário à regularização de possíveis faltas ou defeitos 
observados. 

- Por ocasião da entrega do objeto, a vencedora do certame ficará obrigada a adotar todas as medidas de 
segurança, visando evitar a ocorrência de danos materiais e pessoais a seus funcionários e a terceiros, 
ficando responsável pelas consequências originadas de acidentes ou ocorrências que se verificarem por 
culpa ou dolo de seus prepostos. 

- Poderá a Administração, quando a licitante vencedora não cumprir com as condições estabelecidas, 
aplicar as sanções cabíveis e convocar os licitantes na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

 

DA GARANTIA 

- Os objetos deverão ter garantia de acordo com o estabelecido pelo Código de Defesa do Consumidor 
(CDC), pelo prazo mínimo de 36 meses. 

 

DO PAGAMENTO 

- O pagamento será efetuado nas seguintes condições: 

a) em moeda corrente; 

b) em até quinze dias subsequentes à data de apresentação do Documento Fiscal relativo ao objeto 
efetivamente entregue, devendo a mesma estar assinada por funcionário autorizado para o recebimento, 
emitida em nome da Câmara Municipal de Santana do Paraíso. 

c) no corpo do Documento Fiscal deverá constar o número da conta bancária e agência onde será efetuado 
o crédito para quitação da mesma. 

- O prazo para pagamento será efetivamente contado a partir do momento em que a Licitante Vencedora 
apresentar corretamente o Documento Fiscal e as demais documentações, conforme exigidas para 
habilitação no processo licitatório e cumprir integralmente as condições contratadas; 

- Em caso de irregularidade do Documento Fiscal pela contratada, o prazo de pagamento, sem alteração do 
seu valor, será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados; 

- Consideram-se incluídas nos preços contratados todas e quaisquer despesas, diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, tais como e sem se limitar a: tributos incidentes; taxas de 
administração; aquisição de materiais; encargos sociais e trabalhistas; fretes e seguros; custos operacionais 
e com logística de qualquer natureza; e outros que se fizerem necessários à correta execução do objeto; 

- O Documento Fiscal deverá ser emitido pela Contratada, contendo obrigatoriamente o nº de inscrição no 
CNPJ da efetiva empresa constante dos documentos apresentados, não se admitindo outro CNPJ, de filial 
ou da matriz; 

- O pagamento será efetuado de acordo com os serviços executados, após a comprovação da execução 
dos mesmos nas condições exigidas. 
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DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS 

- No caso de atraso no pagamento, os preços serão atualizados pelo IPCA - Índice Geral de Preços ao 
Consumidor Amplo, do IBGE ou por outro índice que vier a substituí-lo, calculado “pro-rata tempore” entre a 
data de vencimento e a do efetivo pagamento. 

- A atualização dos preços por atraso de pagamento só será feita nos casos em que ficar comprovada a 
responsabilidade da Câmara Municipal de Santana do Paraíso. 

 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

- Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

 

DAS MULTAS 

- A licitante vencedora sujeitar-se-á à multa nos seguintes casos, calculada sobre o valor global do Contrato: 

a) será de 0,034% (zero virgula zero trinta e quatro por cento) por dia de atraso, caso venha incorrer em 
atraso na prestação dos serviços; 

b) será de 4% (quatro por cento), caso venha se conduzir culposamente, infringindo, por negligência, 
imprudência ou imperícia, alguma cláusula contratual; 

c) será de 5% (cinco por cento), por se conduzir dolosamente infringindo as cláusulas contratual durante a 
prestação dos serviços; 

d) será de 10% (dez por cento), caso venha desistir dos serviços, sem prejuízo de outras cominações legais; 

- As multas serão descontáveis dos créditos que a empresa tenha junto a Câmara Municipal de Santana do 
Paraíso, devendo ser aplicadas por representação do Ordenador de Despesas. 

- Serão considerados motivos de força maior para isenção de multa: 

a) greve generalizada dos empregados da prestadora dos serviços; 

b) interrupção dos meios normais de transportes; 

c) acidente que implique em retardamento da execução do objeto sem culpa por parte da licitante 
vencedora. 
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DA RESCISÃO 

- A Câmara Municipal de Santana do Paraíso poderá anular a Nota de Empenho independentemente de 
qualquer interpelação judicial, por interesse público devidamente qualificado e no caso de a Contratante 
infringir quaisquer dos itens do Termo de Referência, ou: 

a) Se cometida qualquer fraude pela Contratada; 

b) Quando ficar evidenciada incapacidade, imperícia ou má-fé por parte da Contratada na prestação dos 
serviços; 

c) A subcontratação total ou parcial de seu objeto, a associação da prestação dos serviços a outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial; 

d) O desatendimento reiterado das determinações da fiscalização; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, registradas pela fiscalização; 

f) A dissolução da sociedade da Contratada; 

g) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada, que prejudique a 
prestação dos serviços; 

h) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada e impeditiva da execução de 
seu objeto. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal nº 8.666/1993 e de 
outras normas aplicáveis ao objeto. 

- O foro para dirimir questões relativas ao presente Termo de Referência será o da Comarca de 
Ipatinga/MG, com exclusão de qualquer outro. 

 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

- Jessilene Fernandes Araújo, Setor de Serviços de Materiais e Patrimônio. 
 
DATA E APROVAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS 
 

As ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS constantes no presente Termo de Referência definem os elementos 
necessários e suficientes para caracterização do objeto, em consonância às exigências legais e ao 
interesse público. Nestes termos, APROVO o Termo de Referência. 

 

 

 

Santana do Paraíso, 29 de junho de 2023 
 

 

 

Alber Alves Dias - Presidente da Câmara Municipal de Santana do Paraíso. 

 


